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2.1 Poderão particrPar do cenante todos os interessados do ramo de atividade pertine

A pre5ente licrtaçào' ctrio tipo e o de MENOR PREÇO será integralmente conduzida pelo

pregoeiroassessoradooo|.,tlu'iu'ip']i";p;;;t'e'a'egiianostcrnrosdaLci 
n'lu5l00le

subsidiariamentepelaLern".S.ooelg:.consoanteascondiçõesestatuídasnesteinstrumento
convocatórioeseusanexos.constantesdoprocessoindicadoacima.

AspropostasdeverãoobedeceràsespecificaçõesdesteinStrumentoconvocatórioeanexos.
que dele fazem parte integrante Os envelopes contendo a proposta e os documentos de

habilitação serão recebidos ; s;;;, de protocolo da PreÍ'eitura Municipal de Ilha Comprida' sito a

AvenidaBeiraMar..n".tt.oooeatneárioMeuRecanto.ASeSSãopúblicadeprocessanentodo
Pregão terá inicio após o tt"itntiu.,''tnto dos interessados que se upit"ntu"'n para participar do

certame. A sessão a. p'ott"ã"'io ão pt"gao será realizaàa nu 
'ilu 

dt reuniôes do Gabinete do

seúor prefeito Municipat. ;-;;;;;"'acima mencionado, iniciando-se às l0:00 horas e será

conduzido pelo pregoeiro t"t " "'-irià 
a" Equipe de Apoio' designado nos autos do processo enr

Pro(esso no tls

iPPora l,* t5

EDITAL
PREGÃO PRESENCTAL N'' OI2/20I2

PREFETTURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPO: MENOR PREÇO

A Prefeitura Munioipal de llha Compritla' por seu Prefeito NÍunicipal Senhor DECIO

JOSE VENTURA. torna piif.".-'p*, ciência dàs 
_interessados. 

que por intermé.dio de seu

oregoeiro. designado p.ro oá...ià ,:. 5llg de 28 de Novembro de 2007, realizará licitação na

moãdidade PREGÀo pntsr|lõrar-' ouj"tluunoo a AQUlslÇÃo oLEo-s LU'BRIFICANTES'

que será regido pela I-"i f.a"ãf 'f icLszo' at l7 de julho de 2002 e Lei Complementar no' 123'

de l4 de dezembro de 2u06. àpiilunao ,. subsid iariamenre. no que couber as disposições da Lei

Federal n". 8ô06 qi e ,,", tu:;;;;;p*;;i;;;' e demais norntas regulatnenlares' aplicáreis a

especie. A abertura ao, "nttüp"l 
ac proposla e,docuntentrcào ocorràrá no dia 07 dc Vaio de

2012, às l0:00 horas. na sata de neunioei. siruada à Arenida Beira Mar. n". 11.000 - Ralneário
-ü", 

n..un,o, neste Município de tlha Cornprida - São Paulo'

1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisiçào de Oleos Lubrificanles' para serem utilizados

nos equipamentor.,n't'ou''f"""iá'pi"a"i"t-at primeira linha' não sendo admitidos produto:

;;;.;ã;t,.""forme esieciltcações constantes do Anexo I'

nte ao

ital.d
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constant

III - DO ( llEDE\ ( l,\ \TEN'I'O
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Pre itura Municipnl de llha Compridne Pooalta

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os segrrintes documentos:

a)tratando-sederepresentantelegal.oestatutosocial.contratosocialououtroinstrumento
de registro comercial. ,.gl*ao- nu Junta comercial. devidamente autenticado. no qual

estejam expresso, ,.r, poã.,t' para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de

tal investidura;
b)tratando-sedeprocurador.aprocuraçãoporinstrumentopúblicoouparticular.daqual
constem poderes especítilos para formulár lances. negociar práço, interpor recursos e desistir

de sua interposição e praticai todos os demais atos peftinentes ao certame, acompanhado do

correspondente a""rr.ri"."à".tre os indicados nu ulír.u "a", que comprove os poderes do

mandante Para a outorga'

3.2-orepresentantelegaleoprocuradordeverãoidentificar-seexibindodocumentooficialde
identificação que contenha Í'oto'

3.3 - Será admitido up.na, oilun.,; representante para cada licitante credenciada. sendo que cada

um deles poderá representar apenas uma credenciada 
,

3.4 - A ausência do C.edenciíd-o.lt qu"fq"' momento da sessão' importará a imediata exclusão

da licitante por ele representada. salvo autorização expressa do Pregoeiro'

Estância Balneária

IV - DA FORMA DE APRESE,\I'{ Ão» A DECI,-4,R,\ Ào DE, Pt-E\O

A.TENDI\IE\T O AOS RE T'ISIT()S DE HÂBTI,ITÀ AO l)A PI{OPOS

DO(' r'\11.\1'OS I)E II-\BIL ITAÇAO.

ENVELOPE N.' ()I . PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÀO PRESENCIAL N." OI2/20I2

PROCESSO PP N.' O 1 2/2O I 2

ENVELOPE N.' 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo

PREGÃO PRESENCIAL N'" 012/20I2

PROCESSO PP N.' OI2/20I2

V-DOCON [t.]Í I)O l)O T]NVEL OPT, PRO POSl'A

t,\ 1,. DOS

4.1 - A declaração de pleno atet.rdimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo

estabelecido no Anexo Il, deverá ser apresentada fora dos-Envelopes n " 01 e 02'

4.2 _ A proposta. o, do"r..-n^tã. furã nuuitituçao deverão ser apresentados. separadamente. em

02(dois)envelopesnãotransparentes.t-echadoseindevassáveis,contendoen]Suaparteexterna.a
identificação da licitante. e os seguintes dizeres:

5.1-Aproposta,nostern'Iosdoitem42dacláusulalV'deveráserapresentadadatilografadaou
digitada,sememendasn.-rurrrur,uoilnalseridentificaclaeassinadapelorepresentantelegalda
li;:i;;", pelo procurador. neste caso' .iuntando-se a procuração: devendo conter:

5.1.1 - itens' (compativel com o objeto descrito)' identiÍicação' inclusive a marca' e ou'

procedência dos produtos "Í'*"á;;' 
preçás unitário,s.e totais' liquidos' expressos em moeda

nacional corrente. enrregues; i;;",1a t,láusula tX deste edital, inclusive descarga, conÍbrme

determinado no pedido. No, f."ço. propostos deverão estar ir.rcluídos. alem do lucro. todas as

Avenida Beira Mur, n' I t'000, Baln' Meu Recunlo - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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despesas e custos, como por exemplo: transportes' tributos de qualquer natureza e todas as

despesas, diretas ou inair.tur. i.tu.úiadas coni o fornecimento do objeto da presente licitação;

5.1.2 - prazoa" 
'a[aua. 

ã pr-oposia, nao poderá ser int-erior a 60 (sessenta) dias contados

da data de encerramento da licitação:

5.2 - Depois de aberta. 
" 

p'";;ti; se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade' não

.".a" p*íi,ià. sua retirada ôu a desistência de parricipação por pane do proponente 
.

5.3 - Apresentadu u ptopo"u' o i'opon"ntt estàrá auiomaticamànte aceitando e se sujeitando às

cláusulas e condições do presente Edital --^-^ À^ -,,^ ,,.riáqrip
5.4 - Se por falha ao p'"p""à"ã..u ptopo*u não indicar o prazo de sua ralidade' estâ sera

considerada rálida por Ou t"""niurdiàs independentemente de qualquer outra manilêstaçào'

Pre itu rs Municipnl de llha Cont rida PP<»alà

Estância Balneária

VI .DOC ONT r,tuDO t)o r,rNVl'll- oPE "Doct \r[.\'f os PARA HABII-I't .{( \o"

conter os documentos a segutr

6.1.1 - IIAIIILITA('A o.lL RlI)t( ,\
a) Registro coinercial. no caso de e mpresu indít'itlutl:

b) Ato constitutr vo- estatuto ou contrato social el]l v lgol . tlevidamente registrado na Juuta

Comercial. em se tratando de sociedutles t'omerc itris''

c) Documentos de eleiç ão dos atuais administradore s. tratattdo-se de socicduLles pt»' uçõts

acotttp anhados da tlocumenlttç ão mencionatla na ulínea h"' deste.\ubiten\

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Carrório de Registro Civil de Pessoas

Jurídic as tratando-se dc socicdades cit'is . a«ntpunhudo de Prove da direloria em exerL'tcto'

e) Decreto de autorizaç ão e ato de registro ou autorlT'aç ào para funcionamenlo exPedido

elo órgão comPetente. tratando-se de e t11l) cicdatle es lt'0nye tl'a cm íuttc iot'tLlfi1ent0

6.1 - O Envelope "Documenlos de Habilitação"' nos termos do item 4 2 da clausula lV' deverá

p
nt) DOIS . quando a atividade assim o extgtr

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição "; 

';;'" 
Nacional de Pessoas 'lurídicas (CNPJ)r

b) prova de inscriçào ";?,;à;.i. 
de Contribuintes Estadual e/ou Municipal. se houver'

relarivo a sede da licitanle. üú;";;.u ,un]o de atividade e compativel com o obieto

l"i'".".ll:.xlTi*i;xll.'l'Êi,Lxliil,illTS;::1,".'ê:illâi::'ü,ffi';:s,""iü
i:Ífu U:i,l::il:riJ:"I;;;;;;;;,; da na'enda Nacionut' ou' certidão conjunta de

Oàiito, ,"tutluos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União):

d) orovas de regularidade' "* 
pitnu validade' para com a Fazenda Estadual (Ceíidào

N'.gutiuu qrunto u Divida Ativa do Lslado ):

e) provas de regularidade'- tt pt"nu validade' qarl:oni a Fazenda Municipal (Tributos

Mobiliários e lmobiliários' d-o àtiÀit i" ou sede ào licitante e em nome do mesmo);

f) Prova de regularidade ütt*;;;;à"àt,sii'11,"r plena validade' demonstÍando

situação regular no cumprintento dos elrcargos sociais instituidos por Lei' medlante a

apresentaçào ae C.,titi"aào;;ü;;htdfit do FGTS - CRF' erlitido pela Caixa

Avenida Beira Mar' n' 11.000, Batn' Meu Recanto - ILHA )1MPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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de aPresentação da ProPosta:

6.1.4 - oLTRAS co}lPRO\ AÇ0ES

itura ltrlurtici al de Ilhn Comprida P?otâ ,o

Estância Balneária

Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito (CND) emitida peto INSS' ou pelo

Ministério da Fazenda - i".là,ri"'a. Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria

Conjunta PGFN/RFB no03' de 0210512007

;i;'.;;;á.;.srl",id"d" ;;;i' a Justiça do trabalho (Lei tbderal n' 12440t2012)

6.1.3 . QUALIFICÀÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidãonegativaderecuperaçàojudicialouextrajudicial.expedidapelodistribuidorda
sede da licitante, com data de expedição não superior a 90 (novênta) dias, contados da data

a1 declaração de que inexiste qualquer làto impeditivo à sua panicipação na licitaçào' que

não foi dectarad" i"idô;;;;";;;'está impcdida de contratàr t"rn " .l:1::^:lll:"::::
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrencla

de iatos supervenientes (Anexo III)I
b) declaração que não trnp"Àu Át"ot ae.a1z11t931os em trabalho noturno' perrgoso ou

insalubre e não emprega -tnolt dt dezesseis anos (Anexo lV)'

A documentação .*icia.'p"i.ra *, àpr...ntudu no oririnal ou atrares cópia. produzida por

qualquer processo de reprodução' autenticatla por cartório coirpetente' com data de expediçào nào

anterior a 90 (noventa) 0,"' ot 
"otit i" tntt"'n"nto da licitrçào' se outro prazo de r alidcde nà'r

**ri:::ro:.,,T""lllt 
"r", 

apresentados para habititação deverão estar em nome da licitante.

com o número do CNPJ' devendo ser obserrado o segulnle:

a) se a licitante fot u tulti'' todos os documentos deverão estar em seu nome' com o

resPectivo número do CNPJ;

b) se a licitante fo' t niiut' todos os documentos deverão estar eln seu nome' com o

respectivo número dorycNPi'";;; ú;tlt' q"' pela própria natureza' tbren.t

.àÀp.ouudu*.nte emitidos apenas em nome da PêlIiz; ^

c) se a licitante fb, 
" 
;;.,Ç; ; fornecedor ao uemã prestadora dos serviços for a Íilial'

os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da Íilial'

simultaneamenÍe'

VII - D() PROCF],DI}IE\TOEDO .il. t.c;.\ \IENTO

7.1-Nohorárioelocalindicadosrropreânrbulo'seráaber.ta.asessãodeprocessamentodoPregão.
irli-à"-." com o credenciarnento dàs interessados em paíicipar do cename' 

- r^^r^l

7.2 _ Após os respectivos cr.J"nciÀ.ntor. as licitantes enlregarào ao Pregoeiro a declaração de

pleno atendimen,o uo, 
'"ou"it"o;;;^;;;ilt;;çã"' 

de acordo cãm o 
"stabelàcido 

no Anexo Il do

Edital e, em envelopes 
"pu'udo'' 

a proposta á" p"ço' e os documentos de habilitação'

os envelopes .on 
"noo 

-u'Jo'*Àentaçào 
reiativa à habilitação das licitantes ficarão em

poder do Pregoeiro " d^ B;;p:;;;;;i; sendo devolvidos âs licitantes desclassihcadas'

Avenida Beira Mar, n' It'000' Baln' Meu Recanrtt - ILHA COMPRIDA/SP ' CEP: 11925'000
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mediante pedido escrito, após a assinatura do contrato ou efetivo cumprimento da obrigação pela

proponente adjudicatária.
7.3.AanálisedaspropostaspeloPregoeirovisaráaoatendimentodascondiçõesestabelecidas
neste Edital e seus anexos' sendo desclassificadas as propostas:" 

ãilrr" objeto não atenda as especificações' prazos e oondições fixados no Edital;

U1 qu. a.i*. de apresentar quaique' doi docunlentos solicitados neste Editalr

c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das.demais'licitantes:

No tocante uor pr.çor. u'' ptopo"o' serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticasqueconduziram'uo'ulo'totalorçado'procedendo-seàsconeçõesnocasode
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serào

consideradas para apuração do valor da proposta'

Serão desconsid"rudu, áf.,tu, o, uun,ug.n, baseadas nas propo.stas das demais licitantes'

7.4 - As propostas classiticadas serão seleciõnadas para a etapa de lances' com observància dos

seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até l0oÂ (dez por cento)

superiores àquela: r^c-:.r- -^ -ri-r, ânrêri
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços n4 çonflicào definida na alÍnea anterior' serào

selecionadas as propostas que apresentarcm o' rntno"' preços' até o máximo de 3 (três)'

No caso de en.rpate nos preços' serào admtttdas iodas as propostas empatadas'

independentemente do número de licitantes'

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular

lances de forma seqüencial. a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem

à".."raan* de valoi. decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços'

7.6 - Os lances deverão '.' i*Àutoao, em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço. observad^ " "ã'ia" 
tr'ima entre os lances' aplicável inclusive em relação ao

primeiro. A aplicação do ualor de redução minima entre os lances' incidirá sobre o MENOR

PREÇO.
7.1 - A eÍapade lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances'

7.8-Encerradaaetapadetun."s.,..aoclassificadasasplopostasselecionadase.nàose]ecionadas
para a etapa de lances. ". ;;ã;; crescenre dos valorei. considerando-se para as selecionadas o

último Preço ofertado.

7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do

11i3,"- oou, a negociação, se houver. o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

decidindo motivadcmente a respeito

A aceitabilidade será aferitla a partir dos precos de mercado vigentes na data da

apresentação du, propo.to..-uprràa* ",.ãi".te 
pesquisa realizacla pelo órgão licitante- que será

iúntada aos autos por ocasiào do julgamento

7.11 - Considerada aceitável a ofena de menor preço. será aberto o envelope contendo os

documentos de habititação de seu autor'

7.12 _ Eventuais falhas. "-lr.o., 
ou olúras irregularidades nos documentos de habilitaçào

poderão ser saneadas na setsão pública de processamento do Pregão' até a decisão sobre a

habilitação. inclusive mediante :

AvenidaBeiruMar,n't1'000,Baln'MeuRecanto-ILHACOMPNDA/SP'CEP:11925-000
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VlIl - DO Ii.ECTIRSO. DA ADJUDICA cÃo n DA HOMO r.oclcÃo

IX-DOSP RAZOS DAS C'ONDI ÔESEDOLOCAL DE EN TREGA DO OBJETO

Pre e

a) substituição e apresentação de documentos, ou 
-

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informaçôes'

A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíreis <le obtenção pàr *eio iletr.ônico, salvo impossibilidade devidamente

justificada. ,,ri__^-:L:r:..r^À-,r^
AAdministraçãonàoseresponsabilizarápelaeventualindisponibilidadedosmetos

eletrônicos, no momento da veridcação. Ocorràndo essa indisponibilidade e não sendo

apresentados os documentos alcançados pela verificação',a licitante será inabilitada'

7.13 - Constatado o ut"nai*.niã dos requisitos de habilitação previstos neste Edital. a licitante

será habilitada e declarada vencedora do certame'

7'14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

Pregoeiro examinará a otêrta subseqüente de menor.preço' negociará com o. s:tl.luto-r' decidirá

sobre a sua aceitabilidade .. ;; ;;; positivo, ,.rifi.uiá as óondições de habilitação e assim

sucessivamente, ate a ap,rraçáo' ;;- il" oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor'

8.1 - No final da sessào, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua inrençãol ^;;;;il-t. 
à.tâo o prazo de 03 (três) dias para apresentação de

;;;o;i"ir. ficando as demais 
-licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contra-razões em

igual número de dias, qr. .á*tiía" u to"t' Ã término do prazo do recorrente' sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos
g.2 _ A ausência de manittstãiàí i,nediata e motivada da licitante importará: a decadência do

direito de recurso, a adjuAicaçdo do ob.leto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o

encaminhamento do processo â autoridade competente para a homologação

8.3 - lnterposto o recurso' o e'"gotito podàrá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo

devidamente informado à autoridade competente'
g.4 _ Decididos o, .a"u.ror-'. 

-'.onr,u,àau 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade

"or"p.ã"i. ^Jjrdicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5-orecursoteráefeitosuspensiuoparaoitemrespectivo,eoseuacolhimentoimportaráa
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

8.6 - A adjudicação será feita por item'

8.7 - Nos eventuais recursos. á Rtto"tntt deverá observar o seguinte:

I.- somente serão válidos os documentos originaisl

II.- as razões a"r.rao .., p'otocoladas no Étto' de Protocolo' na Avenida Beira Mar' no'

I 1.000 - Balneário Meu Recanto ilha Comprida/SP;

Ill.- não protocolando na Íbrma definicla' à Pregoeiro não apreciará o teor dos citados

memoriais.

t.- osprodutosofertadosdeverãoestarcomprazodevalidade.nãoinferiora60(sessenta)

I

dias:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln' Meu Recanro - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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Pre itura Municipsl de llhrt
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X-DASCclr»r( Õl.s t)li sr.. BSTI'l L r( À<l »os PR()DL I'OS

XI - DAS snNCÕrs PARA O (]ASO DIi INADI\I PLT]MENTO

i
I

pPrs J J

III
IV..

II.. descrição do objeto da presente licitação. em conformidade com as especificações

fornecidas pela Prefeitura Municipal de llha Comprida;

preço deveiá permanecer fixo e ineajustável. até entrega dos materiais;

ã entrega dos produtos será no máximo 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da

requisição fomecida pelo Setor de Compras da Prefeitura;

A'e*piesa vencedoia se compron.reté em fornecer e entregar no local indicado pela

CONTRATANTE os produros. sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Ilha

Comprida.
o at; do recebimento do item não importa em sua aceitação O produto será súmetido a

,.rin*ça" pelo funcionário responsável pelo recebimento' devendo o lornecedor

prornorà., ná pruro máximo de 24 (vinte t qúut'o1horas após a comunicação' a troca dos

produtos recusados;

a proposta deverá conter a marca-/modelo do produto' quantidade' valor unitário e valor

total dos produtos;
o preço a vista com pagamento até l0 (dez) dias úteis;

;á;t;ç" ofertado dàvãrão estar incluídos todos os custos do produto' inclusive os custos

relaiiuos a transporte ate a sede deste Município'

O fornecimento será parcelado. de acordo com as necessidades e autorizaçâo do

DepartamentodeEducaçãoeobras.devendoocorlerofornecimentoapóssolicitaçãofeila
p.fãt'a"p"n"*"ntos independente do dia, ou seja' sábados' domingos e feriados'

Não será permitida nu 
"n*.gu, 

a substituição áos produtos ofertados' quer em função de

outra especificação' outras marcas, etc'

VI..

VII..

VIII.-
IX.-

x.-

XI.-

10.1-Constatadasinegularidadesnoobjetocontratual.naformanacláusulaantertor.a
Contratante poderá:-- - 

"i ,. disser respeito à especihcação' rejeição por quaisquer O": *:l:"^1.:l:,lcados na

clausula anterior, rejeitá-io no todo ou em parte' determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis:

ti nu fripO,.r. de substituiçaà. ã Contraiada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Administraçào:
;r;; à1rr". respeito à aii".".ç^ a. quantidade,. determinar sua complemenração ou rescindir

a contratação, iem prejuízo das penalidades cabíveisi

d) na hipótese de complementáção, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do Contratante

11.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta' não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou ofr.r.nru, documentação falsa exigida para o certame. enselar o

,"ru.á"..r," da execuçãã de seu objeto' não mantiver a proposta' falhar ou iraudar' na' execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer liauàe fiscal, ficará impedido de licitar e

AvenidaBeiraMar,n't1.000,Baln'MeuRecanto-ILHACOMPRIDA/SP-CEP:11925-000
E-ma it : j ur id i co(@il h ac o m p rid a'sp' gov' br
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contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste eclital e no contrato e das demais cominações legais.- 
ti.t.t - A licitante vencedora deverá apresentar como condição para a celebração do

contrato os documentos originais ou cópias autenticadas aludidos nos itens 6.1.2 -
comprovação de regularidade fi scal.

11.1.2 - Se os documentos de regularidade fiscal apresentarem alguma restriçào será

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para regularização da documentação, pagamento

o, pã.c"lu.ento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa
11.1.3 _ O prazo dê regularização da documentação aludido no irem 11.1.2 poderá ser

estendido uma única ü2, mediante pedido formal da empresa vencedora, juntando

declaração de seu responsável legal de que está providenciando a regularização e eventttais

documentos comProbatórios.
1 l.l .4 _ Deconiáo o pruro, a não-regularização da documentação, implicará na decadência

do direito à contratação. Íicando sujeita às penalidades previstas no art. 8l da Lei 8.666/93'

sendo íacultado à Administração .onroiu,- os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

1 1.2 - A recusa injustiÍicada da adjudicatária em assinar o termo de contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis da notificação pelo Setor de Licitação. caÍacleÍiza o descumprimento total da

àUriguiao assumida. sujeitando-se. sem prejuízo das demais sanções previstas' em multa

p."úiâria de l0% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida'

i t.: - p.lu inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia.

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.3.1 - advertência;
11.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez pol cento) sobre o valor da obrigação

não cumprida;
I 1.3.3 - iuspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos'

11.3.4 - declaraçáo dê inidoneiduà. puru licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos deierminantes da punição ou.até.que seja pron.rovida a

reabíIitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade.queseráconcedida
sempre que á coNrRareoA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decárridà o prazo da sanção aplicada com base no subitem 1 1.3.3 desta cláusula.

11.3.5 - as sanções previstas acima. poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a

defesa prévia do interessado. no respectivo processo, nos seguintes prazos:

Das sanções estabelecidas no item ll.3, subitens ll'3 1' 1132 e 113i' no prazo de 05

(cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA:
àu.uÁçao estabelecida no ltem 11.3. subitem 11.3.4. no prazo de l0 (dez) dias da abertura

de vistá, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da p-ena;

1 1.4 _ O atraso injustiÍicado dá entrega do objeto. sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro

do artigo 36 aa I-ãi n." 8.666/93, sujeitará a côntrarada à multa de nrora, calculada na proporção de

1,00%lum por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida'

ti.s - iuao o que for lomecido incorretamente e portanto não aceito. deverá ser substituído por

outro, na especificação correla no prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias;

Avenida Beiro Mar, n. I 1.004 Ba.tn. 
!í;1ffif,:;:,_;;:iá.::{":x?r" 
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XII-DAF ORNTA DE PAGAMENl'O

xrll - l)As IMPUGNA CÕES AO I.]DITAL

tls
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Anãoocorrênciadesubstituiçãonoprazodefinido.ensejaráaaplicaçãodassanções
previstas nesta cláusula.
it.o _ e, sanções previstas nos irens 11.1. 11.2, 11.3, 11.4 e subitens poderão ser aplicadas

cumulativamente de acordo com circunstâncias do caso concreto'

11.7 - O valor da multa será urto.uticu."nte descontado de pagamento a que a contratada teúa

direito, originário de fornecimento anterior ou Íuturo;

Não havendo possibilidade dessa forma de compensação' o valo1. d1 *:lt:t: atualizado'

deverá ser pago pelo inaai,rpt"nú nu i"rou.uriu Municipal, na condição "à vista". Na oconência

do não pagàminto, o valor será cobrado judicialmente'

12.1.- Os pagamentos serão eÍêtuados pela Prefeitura Municipal de IIha Comprida' com preço a

,irà * "iO,' 
(décimo) dia útil, após a entrega das notas.fiscais'

12.1.1 - As despesas ;;il;; ào 
-pr...n,. 

edital conerão por conta das seguintes

dotações orçamentáriasl':i;;;;; ;; ;'dlI"lto:i-o Departamento de Educação e obras da

P."f.itl.r.u para o exercício de 2012: Fichas nos 085 e 350'

Em caso d" pro.rogaçao contàtuut' as despesas decorrentes correrão por conta da dotação

orçamentária, pr.uirtu * rái'á. orçuÍn.n,o. .onforme previsto artigo 65 § 8" da Lei Federal

n". 8.666193 e posteriores alterações'

12.2.- Deverão os preços ptàp"ttãt L"gr"bar todas as despesas com os transportes'. descargas'

seguro, impostos e outras' que correrão ittp" po' conta e risco do fornecedor devendo' portanto

esiar inctuidas no preço dos produtos cotados'

12.3. Não será admitida pr"p;;;;; condição de pagamento diferente daquela definida no

presente edital. L-^^;.i.. ^c hâoâ,,'ên
ià.+. e pr.r"ltrrra não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serao

eferuados nas modatidades ";Já*ã;;ô;;ento bancária". ou no "caixa da Prefeitura"' devendo

ãlàírãià,à.i. indicar o número de sua conta corrente. agência e banco correspondente.

13.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas' qualquer

;;;;".;;;i r"licitar esclareclmtnÀ'' p'ouldentias ou impugnar o ato convocalório do-Pregão

I l.l.l - As petições otut'áo "' 
piotocolatlas j unto ao Sitor de Protocolo' na Avenida Beira

Mar. no. I 1.000 - e"l""a'i" üeu Recanto - llha Comprida - São Pauto' dirigida à

àutÀridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil'

13.1.2 _ Acolhidu u p",iô.oniru o ato convócatório, será designada nova data para a

realização do certame

13.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos' que afete a formulação

das propostas. o prazo de divulgação será restituído. na íntegra'

13.2 - Nos eventuais u,o, a. in.pug'uiãLt' o inttt""udo deverá otedecer o procedimento abaixo:

13.2.1 - somente serão válidos os dÔcumentos orlglnals:

13.2.4 - não p.oto.otunJo nu forma definida' o iregoeiro não apreciará o teor dos citados

documentos.

Avenidu Beira Mar, n' 11.000, Baln' Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

15.2 - De tôdas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada

dos trabalhos, onde serão registradas as impugr.rações fundamentadas porventura apresentadas

pelos representantes legais presentes.

15.2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas

expressamente na PróPria ata.

15.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as

propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro. pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

i 5.4 - O, .nu.top", .ont.nd'o os doú-ento, de habilitação das demais licitantes serão devolvidos

oportunamente, mediante requerimento, após a celebraçào do contrato ou instrumento

equivalente.
t i.S - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro'

15.6 - Integram o Presente Edital:
Anexo I - descrição do objeto do certame:

Anexo II - modelo de decláração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçàol

Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;

AnexoIV-modelodedeclaraçãoderegularidadeparacomoministeriodotrabalho;
Anexo V - minuta de temro de contrato;

15.7 - Aqualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação

que rege o Presente certame.

iS.8 -- Infár-uções complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo

interessado no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de llha Comprida, situado na

Avenida Beira mar, n". I L000 - Balneário Meu Recanto. neste Município de Ilha Comprida'

Estado de São Paulo, ou através do Fone (0xxl3) 3842 7000 ramal 7066 e Fax (0xx13)

3842.1141.

Ilha Comprida (SP)' 20 de Abril de 2012'

PPA r,l
Estância Balneáila

xV. DAS DISPOSICÕES FINAI§

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito MuniciPal

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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MARCA

Graxa a Rolamento Baldes c/20 k

1-

os produtos ofertados deverão ser de primeira linha, não sendo aceito produtos

recuperados,devendoestarcomprazodevalidade'nãoinferiora60(sessenta)dias;

descrição do objeto da presente licitação. em conformidade com as especificações

fomecidas pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida;

preço deverá permanecer fixo e ineajustável, até entrega dos maleriais;

a entrega dos produtos será no máximo 48 (quarenta e oito horas) horas após o

recebimãnto da 
' 

requisição fomecida pelo setor de compras da Prefeitura;

a proposta deverá conter a marca do produto, quantidade, valor unitiírio e valor total dos

produtos;

o preço a vista com pagamento até 30 (trinta) diasi

no preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos do produto, inclusive os custos

relátivos a transporte até a sede deste Município'

os produtos não aceitos serão devolvidos, devendo ser substituído em aÍé 24 (vinte e

quatro) horas.

4

3.-

6

5

7.-

8.-

Avenida Beira Mot, n' 11.000, Buln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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ITENS OI A 12: LT]OS L T] BRI I.'ICAN'I' ES

DESCRI AOLINIT t)
Ieo 40 - Tambores c/200 litros'fanrbores

001 036
leo ATF - Baldes c/20 litrosBaldes002 081
Ieo Hidráulico 68 - Baldes c/20 litrosBaldes003 288
leo 90 - Baldes c/20 litrosBaldes004 063

Pasta ara lin.r éza de mãos - Baldes c/3,5 litrosBaldes063
o costurado Fardos c/25 kEsto a ou traFardos018006

Fluído de freio - Frascos c/500 mlFrascost26007
Sham oo ara Onibus Baldes c/50 litrosBaldes018008

Bair Baldes c/50 litrosLinrBaldes009 032
Aditivo Frascos c/01 IitroFrascos010 108

Baldes011 036
SolLr an Baldes cl50 IitrosDesen raxante ttBaldes012 036

Pre.feiturn ltrlunicipnl de llhn Conryridn ??oúl

REL.\ÇÃO DOS PRODTTOS
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ANI.]XO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATqNDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABII,II'AÇAO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N." 012/2012
pRncÃo PRESENCIAL N.' ol2/2012

Por ser verdade assina a Presente

(Razão Social cla Empresa), estabelecida na (endereço completo) '

inscrita no CNPJ sob n.o neste ato representada pelo seu

ii"ir.r.n unr"lrocio/procurador), no uso de suas atribuições legais' vem' em atendimento aos

;.qú;il, de habilitação DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em

referência, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação'

.. .... de .... , de 2012.

Razão Social da EmPresa

Nome do responsável/Procurador
Cargo do responsável/Procurador
N.o do documento de identidade

Avenida Beira Mar, n' t 1.000, Baln. Meu Recunro - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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_\\[xo III

MoDELo DE DECLARAÇÃo »s tNpxtsrÊNctA DE FATo IMPEDITIVo

"t)ECLARA,C,AO''

Proresso no

À
PREFEITURA MUNICIPAI, DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N.' 012/2012
pRncÃo PRESENCIAL N." ol2/2012

?Pot IJ

(Razão Social da EmPresa)" estabelecida na ....(endereço con.rpleto)"

inscrita no CNPJ sob n.o , neste ato representada pelo seu

(representante/sócio/procurador). no uso de suas atribuiçôes legais' vem em atendimento aos

requisitos de habilitação DECLARAR. para fins de participação no processo licitatório em pauta,

sob as penas da Lei. que não foi declarada inidônea para licitar ou contrâtar com a

Administração Pública' e. que não está suspensa de narticiDar em rrrocessos de licitacão ou

lm edida de contratar com a PreÍi'itura I\Iu nici al de Ilha Co tn rida e que se compromete a

comunicar ocorência de fatos supervenientes

Por ser verdade assina a Presente

Razão Social da EmPresa

Nome do responsável/Procurador
Cargo do responsável/Procurador
N.o do docun.rento de identidade

Avenida Beira Mar, n, 11.000, Ba!n. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP' CEP: 11925-000
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ANEXO IV

MoDELo DE DECI,ARAçÃo or REGLTLARIDADE PARA coM o MINISTERIo Do
TRABAL}IO

..DECLAITA C'AO*

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N." 012/2012
pRBcÃo PRESENCIAL N.' ol212012

(Razão Social da Empresa)' estabelecida na "(endereço completo) '
inscrita no CNPJ sob n.o neste ato representada pelo seu

(representante/Sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem, em atendimento aos

iequisitos de habilitação DECLARAR, para fins de participação no processo licitaório em pauta,

.oú u, p.nu, da Lei, que está enr situação regular perante o Ministério do Trabalho. no que se

refere à observância dó disposto no inciso xxxlll, do Artigo 7' da constituição Federal, e. para

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.' 8.666, de 21 de.iunho de 1993. acrescido pela

Lei n.. g.Íi54, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em rrabalho

notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos' na condição de

aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima)

........ de2012

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.o do documento de identidade

Avenida Beira Mar, n" I 1.000, Boln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000
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ANEXO V

CONTRATO NO /2012-.\P,r.
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE OLEOS LI-IBRIPICANTES, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHACOMPRTDAEAEMPRESA

cr-Áusul A I _ DO OBJETO -

cr-Áusula I I _ DA VIGI',NCIA

2.1.- O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até e vigorará durante o

exercício de 2012

cr.Áusula. I II _ DAS CONDICONS »T RECEBI MI,t\1-() DAS MEIICADORIAS

Avenicla Beira Mur, n. 11.000, Baln. Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925'000

E-ma il : j ur itl ic o(@ilh aco mp rida's p' go v' b r

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
CONiPRIDA, com sede a Avenida beira Mar, n". I 1.000. no balneário Meu Recanto, neste

Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob n " 64.037.87210001 -07.

doravante denominada iimplesmente CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Prefeito

Municipal, Senhor DECId JOSÉ VENTURA. residente e domiciliado à Avenida copacabana.

n" 855, Batneário Monte carlo. neste Município de ilha comprida/SP. e. de outro lado a Empresa

................................... estabelecida à ....... ........... no " em " " " "! Estado de

São Paulo. inscrita no CNPJ/MF sob n.o ........ e Inscrição Estadual n "

doravantedenominadaCONTRATADA'representadanesteatopeloSr.
Portador do RG no e CPF/MF no

..... residente e domiciliado na rua " ' no tta

cidade de formalizam entre si o presente ajuste' que visa o FORNECIMENTO DE

ólfOS LUBRIFICANTES. descrita na cláusula primeira deste contrato, em razáo do Pregão

presencial n." 01212012. já homologado e adjudicado, e na conformidade das cláusulas e

condições seguinles.

1.1.- () presente contrato tem por objeto aquisição de oleos Lubrillcantes. conÍbrme

quantidadei, especificações e condições gerais do fornecimento contidas no Edital e seus anexos'

nas respectivas quantidades, conforme constante da ticitação supra mencionada.

i I

MINTITA DO CONTRATO
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CLÁUSULA I\ Do PRECO

1.1.- O valor total do presente contrato, de acordo com proposta de preço apresentada pela

3.1.- A entrega dos produtos deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) dias úteis, a.partir da

data em que loi feita ísolicitação escrita, pela área requisitante, na quantidade e local indicado na

solicitação.

3.2.- A entrega do produto relacionado constante da relação que faz parte integrante do Edital

deverá ser entregue em quantas parcelas forem necessárias, de acordo com a solicitação do setor

requisitante.

3.3.- Os produtos fomecidos deverão ser de primeira quatidade e somente serão considerados

efetivamenie entregues mediante atestado do servidor responsável pelo local onde os produtos

forem entregues quãnto à frel observância das especificações do Edital e seus Anexos.

3.4,- os produtos deverão ser entregues, sem quaisquer custos de transporte ou outras despesas'

no seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
Oficina MuniciPal
ILHA COMPRIDA/SP - CEP TI925.O()O

CONTRATADA. será de RS=_-

4.2.- Dentro do prazo cle validade do contrato os preços poderão ser revistos a critério da

Àãrninirt.uçao ou por solicitação expressa da CONTRATADA. devidamente acompanhada dos

documentos comprobatórios da alteração de preço pleiteada'

É vedado ao fomecedor interromper o tbrneiimento, enquanto aguardar o trâmite do p-rocesso de

revisão de preços. estando nesse caso obrigado a continuar as entregas. Caso não as faça' estará

sujeito as penalidades previstas no afi. 78 da Lei 8666/93'

5.l..ospagamentosserãoefetuadosposterionnenteàefetivaentregadosprodutos,ficando
condicionaàoã apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo

local onde o, proàuto, tbiem entregues e/ou Divisão requisitante observado o disposto no art' 5o e

no in"iro II d; s 4" do art. 40 da Le] no 8.666193, considerando todas as retenções previstas em lei'

em até 10 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal'

CLÁUSULA V _DOPA GAMENTO

algum descumprimento das obrigações

à habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CLÁUSULA V I _ DOS RECI]RSO S ORÇAMENTARIOS

AvenidaBeiraMur,n.ll.000,Baln.MeuRecanto-ILHACoMPRIDA/SP.CEP:11925-000
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6.f.- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentarias - Fichas nos e

CLÁUST-ILA VII _ DAS OBRI(;ACÕES

7.1.- São obrigações da CONTRATADA. sem que a elas se limitem:
a).- responder por si e por seus prepostos. por danos causados ao Município ou a terceiros por sua
culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que possam surgir daí
decorrente;
b).- entregar as mercadorias de modo satisfatório e de acordo com as determinaçôes do
Município;
c).- prestar todos os esclarecimentos que Íbrem solicitados pelo Município, cujas reclamações se
obrigam a atender, prontamente;
d).- arcar com as despesas referentes ao objeto da presente Licitação. inclusive tributos
municipais. estaduais e lederais incidentes sobre as mercadorias.
e).- atender todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e comerciais
decorrentes da execução do contrato;
f).- proceder, sempre no prazo exigido. a entrega do produto nos locais indicados pelas divisões
requisitantes. inclusive nas unidades escolares do Município.

CLAUST]LA VIII _ DAS MULTAS

9.1.- O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações
a).- razões de interesse público:
b).- reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c).- falta grave a Juízo do Município;
d).- falência ou insolvência:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COM?RIDA/SP - CEp: l t925-000
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8.1.- A CONTRATADA. sem prejuízo do previsto nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n"
8666193, se sujeita às seguintes penalidades:
a).- caso ocorram pequenas irregularidades: advertência;
b).- por atraso na entrega das mercadorias: multa de 570 do valor total da mercadoria, por dia de
atraso, limitado a 10 (dez) dias;
c).- descumprimento de obrigação contratual. exceto â prevista na letra á: multa de 10% do valor
total do contrato:
d).- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;
e).- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração;
f) atraso na entrega da (s) mercadoria (s) por mais de 10 (dez) dias: multa de l0% sobre o valor
total da mesma e podendo acarretar a anulação da contrataçâo.

CLÁUSULA Ix. DA RESCISÀo
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e).- alteração social ou modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que venha
a prejudicar a execução do contrato;
f).- mudança na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente
conftato;
g).- não entregar as mercadorias no prazo previsto:
h).- descumprimento de qualquer cláusula contratual;
i).- ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovado, impeditivo da execução
do acordo entre as partes;
j).- por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência para o Município;

9.2.- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as

conseqüências nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a80 da Lei Federal n" 8666/93.

9.3.- Rescindido o contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sofrerá este. além das
conseqüências previstâs neste instrumento. mais as determinadas em Lei ou regulamento.

CLÁTIS[iLA x - DAS DISPOSIÇÔES FIN.j\IS
10.1.- Para garantia das obrigações decorrentes do objeto do presente contrato. fica lacultada ao

CONTRATANTE a solicitação, à CONTRATADA, de garantia de execução contratual, de
acordo com as modalidades previstas no art. 56, §1" da Lei Federal n'8666/93, no
valor de 5%. do total a ser contratado, com prazo de validade até o término da contratação.

10.2.- A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão
administrativa, prevista no art.77 d,a Lei Federal n" 8666/93.

10.3.- A CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor
adequação às Ílnalidades de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA.

10.4.- Qualquer alteração contratual deverá ser feita de lorma expressa. mediante Tern.ro Aditivo

10.5.- Os casos omissos oriundos deste instrumento serão supridos pela aplicação do disposto na
Lei Federal no 8666/9i e alteraçôes.

10.6.- O presente contrato está vinculado ao Edital de Licitação. sob a modalidade Pregão
Presencial n'. 01212012.

CLAUSULA XI _ DO FORO

11.1.-Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, com renúncia a qualquer ôutro por mais
privilegiado que seja, ou venha a ser, p,ua dirimir as dúvidas ou litígios oriundos da execução do
presente contrato.
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11,2.-A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as despesas processuais
e demais verbas cominadas à espécie.

E por estarem assim, justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. na presença de 02
(duas) testemunhas, que abaixo se identiÍicam e que também assinam.

Ilha Comprida (SP), _ de de 2012.

DECIO JOSE VENTI,,IRA
Prefeito Municipal

Contratada

TESTEMTiNHAS:

)a
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